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Urt.guaiana, 4 de fevereiro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos A berto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica o estudo para instalação de placas em áreas da OtIa da Rio Uruguai.

Senhor Prefeito,

1. Ao cimprimentá-lo cord a mente, servimo-nos do presente sara, em atenção à
Indicaçào n2 011, da Vereadora Lilian Leopoldina da Rosa Cuty, protocolizada nesta Casa sob o
n2 0113,2025/LEC e aprovada pe o Plenrio, indicar a Vossa E~elência que determine estudos
para instalação de placas indicativas e ed cativas em áreas da Orla cc Ric Uruguai, que visem a
prevenção de acidentes e afogamentcs. citamos as imediações da Ponte Internacional. Parque
Bela Vista, Praia do Cantão e Praia da F3rrnosa.
2. Justifica-se a presente tendo em conta a grance aglomeracão de pessoas e a
procura por áreas de lazer devido ao forte calor nesta época dc ano, sendo de suma
importância a instalação de p’acas de sinalização alertando sobre ~s riscos, no intuito de
preven r acidentes e afoganentos, que infelizmente acontecei,, e murtas vezes pode-iam ser
evitadcs

Atenciosamente,

Ver. ADEN O DE JES JS PADOVAN
Pres dente em exercício


